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Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo construir
faixa de pedestre elevada em frente a Escola Municipal Pastor Otaides Alves dos santos, Via 10,
Esquina com Via 7, Setor Sul.

Câmara Municipal de Formosa, 8 de outubro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para indicar a construção de uma faixa de
pedestre elevada em frente a Escola Municipal Pastor Otaides Alves dos Santos, Via 10 Esquina
com via 07 , visando trazer segurança para os pedestres que trafegam na localidade, visto que com
a sinalização adequada haverá menor risco de acidentes principalmente por se tratar de uma área
escolar, onde há um grande fluxo de crianças.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Documento assinado digitalmente conformeMPnº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil
Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO

www.formosa.go.leg.br professorshinayder@camaraformosa.go.gov.br [1]

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:professorshinayder@camaraformosa.go.gov.br

		2024-10-08T09:27:28-0300
	Brasil
	SHINAYDER FREDERICO DE MELO ALMEIDA
	Assinador Serpro




